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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Igarapava 
CNPJ 45.324.290/0001-67
Rua Dr. Gabriel Vilela, 413
Telefone: (16) 3173-8200
Site: www.igarapava.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

Câmara Municipal de Igarapava 
CNPJ 60.243.409/0001-60
Praça João Gomes da Silva
Telefone: (16) 3172-1023
Site: www.camaraigarapava.sp.gov.br

Instituto de Previdência de Igarapava - PREVIGARAPAVA
CNPJ 10.959.076/0001-00
Avenida Maciel, 700
Telefone: (16) 3172-4776
Site: www.previgarapava.sp.gov.br
 

Terça-feira, 09 de novembro de 2021 Página 1 de 15Ano III | Edição nº 469

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Portarias	 4
Outros atos oficiais	 6
Licitações e Contratos	 15
Aviso de Licitação	 15



Município de Igarapava  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Terça-feira, 09 de novembro de 2021 Página 2 de 15Ano III | Edição nº 469

PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 987 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
A FIRMAR ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA COM 
OS MUNICIPIOS DO ENTE 
FEDERATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado firmar 
termo de Cooperação Técnica com os Municípios do Ente 
Federativo.

Art. 2º O prazo de vigência deste acordo, será de 5 
(cinco) anos, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, de acordo com o interesse dos 
partícipes.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei, correrão à conta de dotação orçamentária 
própria.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
e revogando todas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos nove de novembro de 2021.

José Ricardo Rodrigues De Mattar

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na forma da lei.

Gilcélio de Souza Simões

Chefe de Gabinete

LEI Nº 988 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021
AUTORIZA O MUNICÍPIO 
A REALIZAR CESSÃO DE 
USO GRATUITO DE IMÓVEL 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE 
RECANTO DE AMOR, CARIDADE E 
ESPERANÇA (ABRACE).

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava/SP, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município autorizado a realizar a cessão de 
uso gratuito de imóvel à ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE 
RECANTO DE AMOR, CARIDADE E ESPERANÇA 
(ABRACE), entidade filantrópica e assistencial, sem 
fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o nº 31.984.265/0001-03, contendo 
as seguintes características:

I - terreno e imóvel localizado na confrontação da 
Avenida Francisco Batista de Souza, sob o nº s/n e com a 
Rua Saldanha Marinho e Rua André Ribeiro de Mendonca, 
o qual totaliza o equivalente a 354.83 m².

Art. 2º A entidade utilizará o imóvel objeto da 
cessão para adoção de medidas voltada a qualificação 
profissional inicial, economia criativa, empreendedorismo 
e convivência, proporcionando inclusive oportunidade 
para inovação, na busca por oportunidades de emprego 
e renda.

Art. 3º A presente cessão terá vigência de 10 (dez) 
anos, a contar da assinatura do instrumento de cessão, 
permitida a prorrogação por igual período.

Art. 4º Além das condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Município, no instrumento de cessão, 
no sentido de salvaguardar os interesses municipais, a 
entidade beneficiada fica obrigada a:

I - utilizar a área exclusivamente para a finalidade 
estabelecida no artigo 2º e não cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros, seja a que título for, salvo com prévia e 
expressa anuência da cedente;

II - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, 
bem como dar imediato conhecimento à cedente de 
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qualquer turbação ou esbulho da posse;

III - zelar pela limpeza e conservação do local, 
devendo providenciar, às suas expensas, quaisquer obras 
de implantação do objeto e manutenção que se fizerem 
necessárias;

IV - responder, inclusive perante terceiros, por 
eventuais danos resultantes de obras, trabalhos, 
atividades e serviços que realizar no local.

Art. 5º Importará na revogação desta Lei, a existência 
de interesse público devidamente justificado, a extinção 
ou dissolução da entidade, a alteração do destino da 
área, o descumprimento das condições estatuídas nesta 
Lei ou nas cláusulas que constarem do instrumento de 
cessão, bem como a inobservância de qualquer prazo 
fixado implicarão a rescisão da cessão, revertendo a 
área à disponibilidade do Município e incorporando-se ao 
patrimônio municipal todas as edificações e as benfeitorias 
nelas construídas, ainda que necessárias, sem direito de 
retenção e independentemente de qualquer pagamento 
ou indenização.

Parágrafo único. O termo de cessão de uso gratuito 
de imóvel é parte integrante da presente Lei, na forma de 
seu Anexo Único.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos nove de novembro de 2021.

José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na forma da lei.

Gilcélio de Souza Simões

Chefe de Gabinete

ANEXO ÚNICO
TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE IMÓVEL

TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE 
IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM ASSOCIAÇÃO 
BENEFICIENTE RECANTO DE AMOR, CARIDADE 

E ESPERANÇA (ABRACE) E O MUNICÍPIO DE 
IGARAPAVA.

O MUNICÍPIO DE IGARAPAVA, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.102.244/0001-02, situado na Rua Dr. Gabriel Vilela, 
n. 463,  Centro, CEP 14.540-000, Igarapava/SP, neste 
ato representado pelo seu Prefeito, Sr. __________, 
inscrito no CPF sob o nº __________, doravante 
denominado CEDENTE do presente instrumento, e  a 
ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE RECANTO DE AMOR, 
CARIDADE E ESPERANÇA (ABRACE), entidade 
filantrópica e assistencial, sem fins lucrativos, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
nº 31.984.265/0001-03, neste ato representada por sua 
presidente, Sra. __________ , inscrita no CPF sob o nº 
__________, doravante denominada CESSIONÁRIA, 
resolvem, por mútuo acordo, celebrar este Termo de 
Cessão de Uso Gratuito de Imóvel, autorizados pela 
Lei Municipal n.º __________, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é a Cessão de Uso Gratuito 
de Imóvel pelo CEDENTE em favor da CESSIONÁRIA, 
contendo as seguintes características:

a) terreno e imóvel localizado na confrontação da 
Avenida Francisco Batista de Souza, sob o nº  Rua 
Saldanha Marinho e Rua André Ribeiro de Mendonca, o 
qual totaliza o equivalente a m².

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

Pelo presente instrumento e na melhor forma do 
direito o CEDENTE cede gratuitamente o uso do imóvel 
especificado na Cláusula Primeira à Cessionária, para 
fins de implantação de estacionamento de veículos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

A presente Cessão é celebrada pelo prazo de 10 (dez) 
anos, a contar da assinatura deste Termo, permitida a 
prorrogação por igual período.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA 
CESSIONÁRIA:

Obriga-se a cessionária:

a) Utilizar a área exclusivamente para a finalidade 
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estabelecida na Cláusula Segunda e não cedê-la, no todo 
ou em parte, a terceiros, seja a que título for, salvo com 
prévia e expressa anuência da cedente;

b) Não permitir que terceiros se apossem do imóvel, 
bem como dar imediato conhecimento à cedente de 
qualquer turbação ou esbulho da posse;

c) Zelar pela limpeza e conservação do local, devendo 
providenciar, às suas expensas, quaisquer obras de 
implantação do objeto e manutenção que se fizerem 
necessárias;

d) Responder, inclusive perante terceiros, por eventuais 
danos resultantes de obras, trabalhos, atividades e 
serviços que realizar no local.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
CEDENTE

Obriga-se o CEDENTE:

a) Proceder à disponibilização do bem identificado na 
Cláusula Primeira, através da tradição do mesmo, quando 
da celebração deste;

b) Poderá proceder à vistoria do bem cedido, com 
vistas a assegurar o cumprimento de todas as cláusulas e 
condições deste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Igarapava/
SP como o competente para dirimir quaisquer dúvidas 
que porventura possam advir do presente instrumento, 
rejeitando outro por mais especial que seja.

E por estarem justos e pactuados, firmam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 2 (duas) testemunhas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos.

Igarapava/SP, xx de xxx de xxxx.

 ______________________________

MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Prefeito Municipal

 _____________________________

 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE RECANTO DE 
AMOR, CARIDADE E ESPERANÇA (ABRACE)         	
	

 Testemunhas: 

1-

NOME:

CPF:

2-

NOME:

CPF:

Portarias

PORTARIA Nº 9513,  DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021
ALTERA A COMPOSIÇÃO DE 
MEMBRO DA JARI – JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
DE INFRAÇÕES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS (NOMEADOS 
ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 8751 
DE 01.06.2017).

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições legais e cumprindo as disposições 
estabelecidas pelos artigos 8º, 16º e 17º da Lei Federal nº 
9.503 de 23 de novembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro e da Resolução nº 233 de 30 de março 
de 2007 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.

R E S O L V E:

Art. 1º. Altera a Composição de Membro da JARI 
– JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES (NOMEADOS ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 
8751 DE 01.06.2017) passando a ser a seguinte:

Representante de Entidade Representativa ligada à 
Área de Trânsito do Município

Titular: EDUARDO MARQUES DE ALMEIDA JÚNIOR

RG: 18.914.015-X

CPF: 106.750.388-98

Representante do Órgão Municipal de Trânsito

Titular: CLAUDINÉIA NUNES DE ANDRADE
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RG: 17.552.960-7

CPF: 145.429.738-75

Representante do Órgão Municipal de Trânsito

Titular: LUCIANE BATISTA GOBBI

RG: 23.82.344-8

CPF: 186.537.268-45

Art. 2º.  Ficam mantidos os demais MEMBROS DA 
REFERIDA PORTARIA.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta 
Portaria, correrão por conta das dotações próprias da 
Prefeitura Municipal de Igarapava – SP.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Aos cinco de novembro de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, 
na data supra.

GILCÉLIO DE SOUZA SIMÕES

Chefe de Gabinete
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Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2021

Processo Administrativo n° 076/ 2021
O Município de Igarapava/SP, por intermédio da 

Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de 
Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 
Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo MENOR 
PREÇO, NO MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto 
é a AQUISIÇÃO de CADEIRAS ERGONÔMICAS, através 
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, subordinado 
às condições e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a 
partir das 12h00min do dia 10/11/2021 até as 08h59min 
do dia 23/11/2021.

Abertura de Propostas iniciais: às 09h00min do dia 
23/11/2021.

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min 
do dia 23/11/2021.

Tempo de Disputa: 10 minutos.

Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL www.bll.org.br

Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bll.org.br

Valor estimado desta licitação: R$ 9.243,75 Fonte de 
Recursos: Próprio

Local de Consulta do Edital: O edital completo estará 
disponível a partir das 12 horas do dia 10/11/2021 
através dos seguintes acessos: Portal eletrônico oficial 
da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo link: <http://
www.igarapava.sp.gov.br ou poderão ser retirados junto 
ao Departamento de Licitação - situado na Rua Dr. Gabriel 

Vilela, 413 - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, 
ou ainda, solicitado através do e-mail<cpl@igarapava.
sp.gov.br> ou igarapava.lic1@gmail.com e ainda junto à 
plataforma eletrônica de licitação da Bolsa de Licitações 
do Brasil: www.bll.org.br. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 212.

Igarapava/SP, em 09 de novembro de 2021.

José Ricardo Rodrigues Mattar

Prefeito Municipal
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